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EXPEDIENTE

O Jornal Oficial da Estância Climática de Morungaba, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Jornal Oficial Eletrônico da Estância 
Climática de Morungaba poderão ser consultadas através 
da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.morungaba.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE MORUNGABA

Atos Oficiais

Decretos

Decreto nº 2.766, de 15 de janeiro de 2018.
“Dispõe sobre remanejamento de 
dotações orçamentárias.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;

D E C R E T O  :

Art. 1º - Ficam remanejadas na forma do Anexo I – 
Acréscimos e do Anexo II – Reduções, que fazem parte 
integrante deste Decreto, as dotações orçamentárias 
aprovadas na Lei Orçamentária Anual nº 1.754, de 14 de 
dezembro de 2017, para o exercício de 2018.

Art. 2º - A alteração introduzida pelo presente Decreto 
não implica em abertura de crédito adicional suplementar, 
especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro 
dos limites dos grupos de despesa impostos na Lei 
Orçamentária Anual e dentro dos valores aprovados para 
os poderes, órgãos e unidades contemplados.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 15 de janeiro de 2018.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicado e afixado pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 15 de 
janeiro de 2018.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
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VISITE A ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE MORUNGABA – Fica a 103 km. de São Paulo, 42 km. de Campinas. Seu 
clima é um dos melhores do Estado.  É aconchegante e tem uma série de atrativos, a exemplo de haras, trilhas 
de moto e bicicletas, parques e praças, teatro, doces, pimentas e ervas, artesanato, pousadas, montanhismo, 
cachoeiras, pescaria, comida boa, festas religiosas e uma população cordial. .  
 

Paço Municipal “Prefeito Lúcio Roque Flaibam” 
Av. José Frare, nº 40,  Centro,  Morungaba-SP, CEP 13260-000,  Fone: XX11 4014-4300 

e-mail : prefmorungaba@gmail.com           http//  www.morungaba.sp.gov.br 
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ANEXO I – ACRÉSCIMOS: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 LOCAL:02 PREFEITURA MUNICIPAL 
 02 04 00 Departamento de Administração e Finanças 
 
 Ficha:59 04.122.0006.2008.0000 Apoio Administrativo e Financeiro 2.000,00 
 3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
 
 LOCAL:02 PREFEITURA MUNICIPAL 
 02 06 00 Departamento de Serviços Públicos 
   
 Ficha:10015.452.0008.2014.0000 Serviços Municipais   20.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO 
 
 LOCAL:02 PREFEITURA MUNICIPAL 
 02 08 00 Departamento de Educação, Esportes e Lazer 
 
 Ficha:15912.306.0010.2024.0000 Criança na Escola    75.000,00 
 
 LOCAL:02 PREFEITURA MUNICIPAL 
 02 08 00 Departamento de Educação, Esportes e Lazer 
 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
 Ficha:19812.361.0010.2028.0000 Criança na Escola      150.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO 
 
 LOCAL:02 PREFEITURA MUNICIPAL 
 02 10 00 Fundo Municipal de Assistência Social 
 
 Ficha:31708.244.0012.2049.0000 Assistência Social     50.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
     
 
    TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 297.000,00 
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VISITE A ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE MORUNGABA – Fica a 103 km. de São Paulo, 42 km. de Campinas. Seu 
clima é um dos melhores do Estado.  É aconchegante e tem uma série de atrativos, a exemplo de haras, trilhas 
de moto e bicicletas, parques e praças, teatro, doces, pimentas e ervas, artesanato, pousadas, montanhismo, 
cachoeiras, pescaria, comida boa, festas religiosas e uma população cordial. .  
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ANEXO II – REDUÇÕES: 
 
 
 
 
  LOCAL:02 PREFEITURA MUNICIPAL 

 02 04 00 Departamento de Administração e Finanças 
 
 Ficha: 60 04.122.0006.2008.0000 Apoio Administrativo e Financeiro -2.000,00 
 3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
 
 LOCAL:02 PREFEITURA MUNICIPAL 
 02 06 00 Departamento de Serviços Públicos 
 
 Ficha: 98 15.452.0008.2014.0000 Serviços Municipais    -20.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
 LOCAL:02 PREFEITURA MUNICIPAL 
 02 08 00 Departamento de Educação, Esportes e Lazer 
 
 Ficha: 160 12.306.0010.2024.0000 Criança na Escola    -75.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 Ficha: 192 12.361.0010.2028.0000 Criança na Escola    -10.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 Ficha: 196 12.361.0010.2028.0000 Criança na Escola     -140.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
 
 LOCAL:02 PREFEITURA MUNICIPAL 
 02 10 00 Fundo Municipal de Assistência Social 
 
 Ficha: 318 08.244.0012.2049.0000 Assistência Social    -50.000,00 
 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
 
           TOTAL DAS ANULAÇÕES                                                                                297.000,00 
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Portarias

Portaria nº 365, de 21 de fevereiro de 2018.
“Dispõe sobre contratação de 
Professor Substituto.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 295/02/2018 e os dispositivos do artigo 
21, da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017; e do 
item “f”,  do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de 
15/09/2005;

R E S O L V O :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora 
Raquel Aparecida Zacarias, brasileira, solteira, portadora 
do RG nº 28.594.538-5/SSP/SP e do CPF/MF nº 
320.558.308-64, para exercer por tempo determinado, 
com jornada total de trabalho de 36 horas/aulas semanais, 
o emprego de Professor de Educação Básica I – PEB I – 
Ensino Fundamental / Substituto, com Contrato regido pela 
Constituição Federal, Consolidação das Leis do Trabalho 
- CLT, Lei Municipal nº 1.116/05 e Lei Complementar nº 
040/17.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 21 de fevereiro de 2018.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 21 de 
fevereiro de 2018.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 366, de 21 de fevereiro de 2018.

“Dispõe sobre contratação de 
Professor Substituto.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 296/02/2018 e os dispositivos do artigo 
21, da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017; e do 
item “c”,  do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de 
15/09/2005;

R E S O L V O :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora 
Raquel Aparecida Moreto, brasileira, solteira, portadora do 
RG nº 44.795.611-5/SSP/SP e do CPF/MF nº 397.608.938-
94, para exercer por tempo determinado, com jornada 
total de trabalho de 36 horas/aulas semanais, o emprego 
de Professor de Educação Básica I – PEB I – Ensino 
Fundamental / Substituto, com Contrato regido pela 
Constituição Federal, Consolidação das Leis do Trabalho 
- CLT, Lei Municipal nº 1.116/05 e Lei Complementar nº 
040/17.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 21 de fevereiro de 2018.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 21 de 
fevereiro de 2018.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 367, de 21 de fevereiro de 2018.
“Dispõe sobre contratação de 
Professor Substituto.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
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da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 297/02/2018 e os dispositivos do artigo 
21, da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017; e do 
item “c”,  do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de 
15/09/2005;

R E S O L V O :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora 
Tamiris Zipolato, brasileira, casada, portadora do RG nº 
43.099.766-8/SSP/SP e do CPF/MF nº 362.859.908-32, 
para exercer por tempo determinado, com jornada total 
de trabalho de 36 horas/aulas semanais, o  emprego 
de Professor de Educação Básica I – PEB I – Ensino 
Fundamental  - EF / Substituto, com Contrato regido pela 
Constituição Federal, Consolidação das Leis do Trabalho 
- CLT, Lei Municipal nº 1.116/05 e Lei Complementar nº 
040/17.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 21 de fevereiro de 2018.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 21 de 
fevereiro de 2018.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 368, de 21 de fevereiro de 2018.
“Dispõe sobre contratação de 
Professor Substituto.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 

da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 294/02/2018 e os dispositivos do artigo 
21, da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017; e do 
item “c”,  do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de 
15/09/2005;

R E S O L V O :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora 
Maria Eliana Furlan, brasileira, solteira, portadora do RG 
nº 30.846.161-7/SSP/SP e do CPF/MF nº 302.894.968-
70, para exercer por tempo determinado, com jornada 
total de trabalho de 36 horas/aulas semanais, o emprego 
de Professor de Educação Básica I – PEB I – Educação 
Infantil / Substituto, com Contrato regido pela Constituição 
Federal, Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei 
Municipal nº 1.116/05 e Lei Complementar nº 040/17.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 21 de fevereiro de 2018.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 21 de 
fevereiro de 2018.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 369, de 21 de fevereiro de 2018.
“Dispõe sobre contratação de 
Professor Substituto.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 298/02/2018 e os dispositivos do artigo 
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21, da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017; e do 
item “c”,  do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de 
15/09/2005;

R E S O L V O :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora 
Adriana Alves Larangeira, brasileira, casada, portadora 
do RG nº 43.099.330-4/SSP/SP e do CPF/MF nº 
314.103.958-55, para exercer por tempo determinado, 
com jornada total de trabalho de 36 horas/aulas semanais, 
o emprego de Professor de Educação Básica I – PEB I – 
Educação Infantil / Substituto, com Contrato regido pela 
Constituição Federal, Consolidação das Leis do Trabalho 
- CLT, Lei Municipal nº 1.116/05 e Lei Complementar nº 
040/17.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 21 de fevereiro de 2018.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 21 de 
fevereiro de 2018.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 370, de 21 de fevereiro de 2018.
“Dispõe sobre contratação de 
Professor Substituto.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 299/02/2018 e os dispositivos do artigo 
21, da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017; e do 
item “c”,  do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de 
15/09/2005;

R E S O L V O :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora 
Anelise Aparecida Boriassi, brasileira, solteira, portadora 
do RG nº 44.706.224-4/SSP/SP e do CPF/MF nº 
384.542.698-51, para exercer por tempo determinado, 
com jornada total de trabalho de 36 horas/aulas semanais, 
o  emprego de Professor de Educação Básica I – PEB 
I – Ensino Fundamental - EF/ Substituto, com Contrato 
regido pela Constituição Federal, Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, Lei Municipal nº 1.116/05 e Lei 
Complementar nº 040/17.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 21 de fevereiro de 2018.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 21 de 
fevereiro de 2018.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 371, de 21 de fevereiro de 2018.
“Dispõe sobre contratação de 
Professor Substituto.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 300/02/2018 e os dispositivos do artigo 
21, da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017; e do 
item “d”,  do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de 
15/09/2005;

R E S O L V O :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora 
Adriana de Oliveira Alcântara, brasileira, casada, portadora 
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do RG nº 21.958.472-2 e do CPF nº 078.587.138-17, 
para exercer por tempo determinado, com jornada total 
de trabalho de 18 horas/aulas semanais, o  emprego de 
Professor de Educação Básica II – PEB II / Geografia - 
Substituto, com Contrato regido pela Constituição Federal, 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Municipal nº 
1.116/05 e Lei Complementar nº 040/17.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 21 de fevereiro de 2018.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 21 de 
fevereiro de 2018.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
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PODER EXECUTIVO DE MORUNGABA

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal Tributos arrecadados

Código Especificação T O T A L

Page 1

Saldo Anterior MES

Exercício: 2018

DEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIADEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIADEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIADEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIA
DO ARTIGO 162 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988DO ARTIGO 162 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988DO ARTIGO 162 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988DO ARTIGO 162 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988
JaneiroJaneiroJaneiroJaneiro
CONSOLIDADOCONSOLIDADOCONSOLIDADOCONSOLIDADO

MUNICIPIO DE MORUNGABAMUNICIPIO DE MORUNGABAMUNICIPIO DE MORUNGABAMUNICIPIO DE MORUNGABA
AVENIDA JOSE FRARE, 40
45755238/0001-65

RECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIORECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIORECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIORECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO
1113.03.1.1.00 0,00 49.667,49 49.667,49IRRF - TRABALHO - PRINCIPAL
1113.03.4.1.00 0,00 1.144,02 1.144,02IRRF - OUTROS RENDIMENTOS - PRINCIPAL
1118.01.1.1.01 0,00 415,76 415,76IPU Imposto s/ Propriedade Predial Urbana
1118.01.1.1.02 0,00 15.313,90 15.313,90ITU Imposto s/ Propriedade Territorial Urbana
1118.01.1.2.00 0,00 4.016,24 4.016,24IPTU - MULTAS E JUROS
1118.01.1.3.00 0,00 50.921,32 50.921,32IPTU - DÍVIDA ATIVA
1118.01.4.1.00 0,00 13.151,01 13.151,01ITBI - PRINCIPAL
1118.02.3.1.00 0,00 103.359,26 103.359,26ISS - PRINCIPAL
1118.02.3.2.00 0,00 1.346,76 1.346,76ISS - MULTAS E JUROS
1118.02.3.3.00 0,00 3.918,60 3.918,60ISS - DÍVIDA ATIVA
1121.01.1.1.01 0,00 0,00 0,00TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
1121.01.1.1.02 0,00 27.490,06 27.490,06TAXA LICEN. P/FUNCION.ESTAB.COMER.INDUST
1121.01.1.1.03 0,00 5.760,73 5.760,73OUTRAS TAXAS PELO EXERCICIO DE PODER DE POLICIA
1121.01.1.2.00 0,00 116,54 116,54TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO -

MULTAS E JUROS
1121.01.1.3.00 0,00 4.810,33 4.810,33TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO -

DÍVIDA ATIVA
1122.01.1.1.01 0,00 2.841,72 2.841,72TAXAS DE SERVIÇOS CADASTRAIS
1122.01.1.1.02 0,00 32,80 32,80TAXA DE CEMITÉRIOS
1122.01.1.1.03 0,00 1.162,54 1.162,54TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA
1122.01.1.1.04 0,00 1.883,22 1.883,22TAXA DE EXPEDIENTE
1122.01.1.1.05 0,00 3.912,26 3.912,26TAXA CONSERVAÇÃO LOGRADOUROS PÚBLICOS
1122.01.1.1.06 0,00 0,00 0,00TAXA DE LIMPEZA DE VIAS URBANAS
1122.01.1.2.00 0,00 2.047,52 2.047,52TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - MULTAS E

JUROS
1122.01.1.3.00 0,00 23.442,78 23.442,78TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - DÍVIDA ATIVA
1138.02.1.1.00 0,00 39.365,27 39.365,27CONTRIB. MELH. P/ EXP. REDE DE ILUM. PUB. CIDADE

-PRINCIPAL

356.120,13Sub Total ................................... 356.120,130,00

TRANSFERÊNCIA DA UNIÃOTRANSFERÊNCIA DA UNIÃOTRANSFERÊNCIA DA UNIÃOTRANSFERÊNCIA DA UNIÃO
1718.01.2.1.00 0,00 883.775,05 883.775,05COTA-PARTE DO FPM - COTA MENSAL - PRINCIPAL
1718.01.3.1.00 0,00 0,00 0,00COTA-PARTE DO FPM - 1% COTA DE DEZEMBRO -

PRINCIPAL
1718.01.4.1.00 0,00 0,00 0,00COTA-PARTE DO FPM- 1% COTA DE JULHO - PRINCIPAL
1718.01.5.1.00 0,00 5.437,40 5.437,40COTA-PARTE DO ITR - PRINCIPAL

889.212,45Sub Total ................................... 889.212,450,00

TRANSFERÊNCIA DO ESTADOTRANSFERÊNCIA DO ESTADOTRANSFERÊNCIA DO ESTADOTRANSFERÊNCIA DO ESTADO
1728.01.1.1.00 0,00 976.941,08 976.941,08COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL
1728.01.2.1.00 0,00 700.469,82 700.469,82COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL
1728.01.3.1.00 0,00 7.595,28 7.595,28COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL
1728.01.4.1.00 0,00 9.892,94 9.892,94COTA-PARTE-CONT.INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO

ECONÔMICO-PRINCIPAL

1.694.899,12Sub Total ................................... 1.694.899,120,00

DEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEBDEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEBDEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEBDEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB
9510.00.0.0.00 0,00 -515.563,03 -515.563,03(R) DEDUÇÕES DO FUNDEB

-515.563,03Sub Total ................................... -515.563,030,00
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Código Especificação T O T A L

Page 2

Saldo Anterior MES

Exercício: 2018

DEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIADEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIADEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIADEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIA
DO ARTIGO 162 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988DO ARTIGO 162 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988DO ARTIGO 162 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988DO ARTIGO 162 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988
JaneiroJaneiroJaneiroJaneiro
CONSOLIDADOCONSOLIDADOCONSOLIDADOCONSOLIDADO

MUNICIPIO DE MORUNGABAMUNICIPIO DE MORUNGABAMUNICIPIO DE MORUNGABAMUNICIPIO DE MORUNGABA
AVENIDA JOSE FRARE, 40
45755238/0001-65

Total ........................................ 0,00 2.424.668,67 2.424.668,67

MORUNGABA, 31 de janeiro de 2018

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA LUCIA HELENA VERZOLI MARIANNI

PRISCILA DEDIM

PREFEITO MUNICIPAL CONTADORA - CRC: 1SP243394/O-0/SP

TESOUREIRO CHEFE
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